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DECRETO DE 23 DE OUTUBRO DE 1997

Abre ao Orçamento Fiscal da União crédito suple-
mentar no valor de Rã 39353 15 1,00, em favor de
Encargos Financeiros da União - Recursos sob Su-
pervisão do Ministério da Fazenda, para reforço de
dotação consignada no vigente orçamento

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o ar' 84, inciso
IV. da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art 6. inciso 1, alínea "a", da Lei n

0 9438,
de 26 de fevereiro de 1097

DECRETA:
Art 1 9 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nT 9438, de 26 de fevereiro de

1997), em favor de Encargos Financeiros da União - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda,
credito suplementar no valor de Rã 19 3 53 151,00 (trinta e nove milhões, trezentos e cinquenta e três mil,
cento e cinquenta e um reais), para atender à programação constante do Anexo 1 deste Decreto

Art 20 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
anulação parcial da dotação indicada no Anexo 11 deste Decreto, no montante especificado

Art 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
BrasIlIa,23 de outubro	 de 1997, l7ó2 da Independência e 1090 da República

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kando'
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